
PROCESSO SELETIVO – FCPE 101.3
[bookmark: _GoBack]A Diretoria de Gestão Estratégica, da Secretaria de Gestão Corporativa, da Secretaria-Executiva do Ministério da Economia, torna pública a retificação do item 3.1. Requisitos do processo seletivo, cujas inscrições se encerram no dia 01/03/2019, para a ocupação do cargo de Coordenador da Diretoria de Gestão Estratégica, Função Comissionada do Poder Executivo – FCPE 101.3, de que trata a Lei 13.346, de 10 de outubro de 2016, para ter exercício em Brasília, Distrito Federal. Os demais itens permanecem inalterados.
3.1. Requisitos: 
· Ser servidor ocupante de cargo efetivo, oriundo de órgãos ou entidade de quaisquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que esteja em exercício no Distrito Federal;
· Graduação ou Especialização em Administração, Gestão Pública, ou Engenharia, preferencialmente; e
· Experiência na coordenação de atividades relacionadas à Inovação, Gestão de Projetos e/ou Gestão de Processos.

